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Sala das Sessões

PRESIDEMTE
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Conforme determina o nosso Regimento Interno Artigo 137, inciso lli,
ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Nelson José Tureck - Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que
nos informe, qual a possibilidade de se implantar uma Academia da Terceira Idade
- ATI, no Jardim Cidade Verde?

Justificativa:

O processo de envelhecimento, diz respeito a toda sociedade, bem como,
ao Poder Público e nada mais justo que defender, apoiar, incentivar e promover o
bem estar do idoso.

Visando valorizar e possibilitar ao idoso a oportunidade de conviver com
pessoas da mesma faixa etária, incentivando a troca de experiências,
conhecimentos, e momentos de cultura e lazer é que apresentamos a referida
proposição.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER ^GISLATIVO, em 29 de março de 2011

ORA >

_ DOR
/afb
Enviar cópia a Senhora Cleonice Ap. F. de Oliveira, Rua mandarim n° 120 —Cidade Verde. CEP. 87.300^3^
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-/

SOBf^E A MATÉRIA:

(-A ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nãc

( ) Sim, Conforme anexo

JANTO A PREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a pro^sição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trara-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo/167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X() não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últi
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de DW
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.Campo Mourão^lS» de ^^ço^e ^

ELIAS DÁ SILVA .
Chefe da divisão Legislativa '
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0?/O^Í/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(Requerimenlo
( ) Outros

AUTOR:....

OCORRÊNCIAS:

(^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstiíucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

/2011

I2Q^^

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n"

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em I { /OH/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter F
Procutòd
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( ) B Emendas em anexo.
( )Su^itutivo em anexo.
( ) Dilígeiicias.
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